
MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 6.261, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025 
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PRORROGA A VIGÊNCIA DO PLANO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA SERRA, 
APROVADO PELA LEI Nº 4.432, DE 04 DE 
NOVEMBRO DE 2015. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Faço saber que 
a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º Fica prorrogada, até 31 de dezembro de 2026, a vigência do Plano Municipal de Educação 
da Serra-PMES, aprovado pela Lei nº 4.432, de 04 de novembro de 2015. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Municipal em Serra, 19 de dezembro de 2025 . 
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